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Acrescentem-se na Medida Provisória nº 687/2015, onde 
couberem, os seguintes artigos: 

Art. ---. O art. 4º da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, passa a 
vigorar com o acréscimo dos §§ 10 e 11 e a seguinte alteração do caput: 

 
“Art. 4º Considera-se Área de Preservação Permanente, para os 
efeitos desta Lei: 
.......................................................................................................... 
 
§ 10. Em áreas urbanas, assim entendidas as áreas 
compreendidas nos perímetros urbanos definidos por lei 
municipal, e nas regiões metropolitanas e aglomerações urbanas, 
as faixas marginais de qualquer curso d'água natural que 
delimitem as áreas da faixa de passagem de inundação terão sua 
largura determinada pelos respectivos Planos Diretores e Leis de 
Uso do Solo, ouvidos os Conselhos Municipais de Meio Ambiente. 
 
§ 11. No caso de áreas urbanas, assim entendidas as áreas 
compreendidas nos perímetros urbanos definidos por lei 
municipal, e nas regiões metropolitanas e aglomerações urbanas, 
observar-se-á o disposto nos respectivos Planos Diretores e Leis 
Municipais de Uso do Solo.” (NR) 
 
Art. ---. A Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, passa a vigorar 

acrescida do seguinte artigo: 
 
Art. 65-A. Nas Áreas de Preservação Permanente localizadas em 
área urbana consolidada, deverá ser autorizada a permanência de 
construções existentes, bem como a instalação de novas 
construções, de acordo com o Plano Diretor Municipal. 
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Parágrafo único. No âmbito de processos de 
regularização ambiental, o poder público poderá determinar a 
realização de adequações construtivas para assegurar a 
estabilidade do solo e o atendimento aos padrões de qualidade do 
corpo d’água de acordo com seu enquadramento.” (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

As alterações trazidas nesta Emenda buscam permitir que os 
municípios gerenciem adequadamente seu território, em especial as Áreas de 
Preservação Permanente (APP) nele inseridas. Foi incluído dispositivo para 
tratar das atividades e construções em APP de área urbana consolidada.  

A delimitação das APP segue atualmente as regras do art. 4º da 
Lei nº 12.651/2012, que dispõe sobre a proteção da vegetação nativa. À 
exceção das áreas no entorno de lagos e lagoas naturais (art. 4º, inciso II, 
alíneas a e b), para as quais foram fixadas dimensões diferenciadas, os 
demais corpos d’água receberam tratamento idêntico, a ser implementado em 
área tanto urbana quanto rural, cuja vocação e uso são evidentemente 
diversos. 

A ausência de uma diretriz particular e específica para as áreas 
urbanas só tem servido para incentivar o descumprimento da lei. Há 
necessidade urgente de dar tratamento particular à APP urbana, a fim de 
tornar a regra mais realista e adequada ao ambiente no qual se insere. 

A Lei nº 12.651/2012 teve o cuidado de dar tratamento 
personalizado para as atividades consolidadas em APP nas áreas rurais, mas 
manteve esquecida a área urbana.  

A aplicação irrestrita da lei desconsidera ocupações legítimas e 
centenárias localizadas em APP urbanas espalhadas pelo País. Por questões 
culturais e históricas, muitas cidades foram erguidas às margens de rios. É 
preciso reconhecer que em alguns locais os cursos d’água estão de tal forma 
intrincados ao ambiente construído, que não se pode mais dissociar um 
componente do outro. 

Essa realidade, por sua vez, não exime o poder público e os 
particulares de darem solução aos problemas de poluição e degradação do 
corpo d’água, utilizando as mais diversas tecnologias existentes para 
amenizar e compensar a ausência de vegetação em suas bordas. Por isso, a 
Emenda prevê que o poder público poderá determinar a realização de 
adequações construtivas para assegurar a estabilidade do solo e o 
atendimento aos padrões de qualidade do corpo d’água de acordo com seu 
enquadramento. 

Impende destacar que o art. 30, inciso I, da Constituição é 
deveras cristalino ao estabelecer que compete aos municípios legislar sobre 
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assuntos de interesse local. O art. 182 é ainda mais 
didático, ao dispor que a política de desenvolvimento urbano, executada pelo 
poder público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por 
objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e 
garantir o bem-estar de seus habitantes. 

O munícipio pode e deve legislar sobre urbanismo, incluindo a 
relação rio-cidade, a qual, destaca-se, não é padronizada, tampouco estática, 
variando consideravelmente de um município para o outro. Ela depende de 
fatores atrelados às características econômicas e culturais, às formas de 
comunicação e transporte, ao zoneamento e às políticas de planejamento 
urbano. São, pois, aspectos locais que merecem ser tratados como tais, com 
a particularidade que o caso requer. 

A relação sustentável que aqui se defende é bastante diferente 
do que se verifica hoje, quando a regra é tão impeditiva à aproximação dos 
rios que a torna inviável pelos meios legais. Diante disso, presenciamos a 
ocupação irregular e desordenada, com feições predatórias. 

Proibir a ocupação de APP urbana de forma generalizada não é 
a solução. Permitir ao município que trate de suas particularidades históricas e 
culturais é, além de uma prerrogativa constitucional, uma forma de 
conscientizar e aproximar os munícipes dos atributos ambientais que 
compõem seu território. 

 
 

VALDIR COLATTO 
Deputado 
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